
EMENDA
 
 
 

EMENDA ADITIVA ao projeto de Lei nº
63/2019, de autor ia do Execut ivo
Municipal ,  que inst i tu i  no Serviço
Municipal de Saneamento Ambiental de
Santo André - SEMASA, o Programa de
Recuperação de Créditos - "RENEGOCIA
2019" - SEMASA 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
 
 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 63/2019
 

 
 
Ao artigo 6º do Projeto de Lei nº 63/2019 será acrescido um Parágrafo Único que contará
com a seguinte redação:
 
 
 
“Art. 6º (...)
 
Parágrafo único: Fica a autorizada a concessão de perdão da dívida objeto do presente
projeto de lei aos órgãos da Administração Direta e Indireta.”
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de dezembro de 2019
 

 
 

 
 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
 

VEREADOR
 
 
 

 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 37003600320030003A005000 Conferência em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade.


		2019-12-03T19:01:40-0300




